
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÊIA LEGISLATIVA 

LEI NO 1 884, de 24 de setembro de 1963. 

Concede anistia de divida 
Prefeitura ~mnicipal de Jaciara. 

. 
a 

o PRESIDENTE DA ASSEI-!BLÉIA LEGISLATIVA DO E3-rADO DE MATO 
GROSSO: • 

Faço saber que a Assemble!a Legislativa do Estado decreta 
e eu~promulgo nos termos do paragrafo 2~ do artigo 16 da Consti 
tui çao do Estado a seguinte Lei: 

Artigo 1" - E' concedida anistia à Prefeitura Huniclpal -
de Jaciara da divida de Cr$ 1 050 000,00 (hum milhão e cinquen 
ta mil cruzeiros) e ra9pe~tivo9 juros, contralda com a Comissãõ 
de Planejamento da Produçao. 

Artigo 2" - Esta lei entrará em vigor na data de Sua p~ 
bllcação, revogadas as disposições em contrário. 

bro 
Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 24 de 

de 1963. 

A USTO 

Presidente em exerc' 10 

setem 
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